
 

 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA PARA AUSÊNCIA DE BDI NA PLANILHA 

ORÇAMENTÁRIA 

 

A presente planilha orçamentária referente à EXECUÇÃO E INSTALAÇÃO DE BUEIROS DE 

CONCRETO E PONTES DE MADEIRA no Município de Bernardo Sayão – TO não contempla a 

apresentação isolada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas). 

 

Tal decisão fundamenta-se no fato de que a metodologia adotada já internaliza, nos preços unitários de 

cada item, as parcelas correspondentes às despesas indiretas necessárias para a execução da obra. 

Assim, custos relacionados à administração central, mobilização e desmobilização de equipe, encargos 

complementares, garantias contratuais e demais fatores que compõem tradicionalmente o BDI foram 

incorporados diretamente à composição dos insumos e serviços, evitando a duplicidade de lançamento e 

garantindo maior transparência na formação do preço. 

 

Outro ponto relevante é que a responsabilidade pela infraestrutura básica, incluindo movimentação de 

terra, execução de fundações e aterros, recai sobre a Prefeitura Municipal de Bernardo Sayão, conforme 

definido nas diretrizes gerais do projeto. Desta forma, parcela significativa das despesas indiretas 

comumente atribuídas à contratada já foi suprimida do escopo, reduzindo a necessidade de previsão de 

um índice adicional de BDI. 

 

Cabe destacar que a planilha apresentada obedece integralmente aos princípios de economicidade e 

clareza na composição dos custos, conforme diretrizes estabelecidas pela legislação de licitações e 

contratos administrativos, assegurando que o orçamento represente fielmente o custo direto de execução 

dos serviços atribuídos à empresa contratada, sem acréscimos artificiais ou duplicidade de encargos. 

 

Portanto, a não apresentação de BDI isolado não caracteriza omissão, mas sim opção técnica e 

administrativa que privilegia a objetividade e a transparência na estruturação do orçamento, garantindo 

aderência às boas práticas de engenharia e à normatização vigente aplicável às obras públicas. 

 

Bernardo Sayão, 30 de setembro de 2025. 
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Eng. Civil Leonardo Sousa Amorim 
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